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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  
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VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
 

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos 

técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os limites 

mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento.  

§ 3º No processo de consulta de que trata o § 2º o Poder Público é obrigado a 

fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a outras partes interessadas.  

§ 4º Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é obrigatória a 

consulta de que trata o § 2º deste artigo.  

§ 5º As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser 

transformadas total ou parcialmente em unidades de grupo de Proteção Integral, por 

instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que 

obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2º deste artigo.  

§ 6º A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modificação 

dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento 

normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que obedecidos os 

procedimentos de consulta estabelecido no § 2º deste artigo.  

§ 7º A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só pode 

ser feita mediante lei específica.  

 

Art. 22-A. O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades agropecuárias e 

outras atividades econômicas em andamento e obras públicas licenciadas, na forma da lei, 

decretar limitações administrativas provisórias ao exercício de atividades e empreendimentos 

efetiva ou potencialmente causadores de degradação ambiental, para a realização de estudos 

com vistas na criação de Unidade de Conservação, quando, a critério do órgão ambiental 

competente, houver risco de dano grave aos recursos naturais ali existentes.  

§ 1º Sem prejuízo da restrição e observada a ressalva constante do caput, na área 

submetida a limitações administrativas, não serão permitidas atividades que importem em 

exploração a corte raso da floresta e demais formas de vegetação nativa. 
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§ 2º A destinação final da área submetida ao disposto neste artigo será definida no 

prazo de 7 (sete) meses, improrrogáveis, findo o qual fica extinta a limitação administrativa. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 11.132, de 4/7/2005.) 

 

Art. 23. A posse e o uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais nas 

Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento Sustentável serão regulados por 

contrato, conforme se dispuser no regulamento desta Lei.  

§ 1º As populações de que trata este artigo obrigam-se a participar da preservação, 

recuperação, defesa e manutenção da unidade de conservação.  

§ 2º O uso dos recursos naturais pelas populações de que trata este artigo 

obedecerá às seguintes normas:  

I - proibição do uso de espécies localmente ameaçadas de extinção ou de práticas 

que danifiquem os seus habitats;  

II - proibição de práticas ou atividades que impeçam a regeneração natural dos 

ecossistemas;  

III - demais normas estabelecidas na legislação, no Plano de Manejo da unidade 

de conservação e no contrato de concessão de direito real de uso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537706&seqTexto=30437&PalavrasDestaque=
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DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941 
 

 

Dispõe sobre desapropriações por utilidade 

pública.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A desapropriação por utilidade pública regular-se-á por esta lei, em toda o 

território nacional.  

 

Art. 2º. Mediante declaração de utilidade pública, todos os bens poderão ser 

desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios.  

§ 1º A desapropriação do separo aéreo ou do subsolo só se tornará necessária, 

quando de sua utilização resultar prejuízo patrimonial do proprietário do solo.  

§ 2º Os bens do domínio dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios 

poderão ser desapropriados pela União, e os dos Municípios pelos Estados, mas, em qualquer 

caso, ao ato deverá preceder autorização legislativa.  

§ 3º É vedada a desapropriação, pelos Estados, Distrito Federal, Territórios e 

Municípios de ações, cotas e direitos representativos do capital de instituições e empresas 

cujo funcionamento dependa de autorização do Governo Federal e se subordine à sua 

fiscalização, salvo mediante prévia autorização, por decreto do Presidente da República. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 856, de 11/9/1969) 

 

Art. 3º Os concessionários de serviços públicos e os estabelecimentos de caráter 

público ou que exerçam funções delegadas de poder público poderão promover 

desapropriações mediante autorização expressa, constante de lei ou contrato. 

 

Art. 4º. A desapropriação poderá abranger a área contígua necessária ao 

desenvolvimento da obra a que se destina, e as zonas que se valorizarem extraordinariamente, 

em consequência da realização do serviço. Em qualquer caso, a declaração de utilidade 

pública deverá compreendê-las, mencionando-se quais as indispensáveis à continuação da 

obra e as que se destinam á revenda.  

Parágrafo único. Quando a desapropriação destinar-se à urbanização ou à 

reurbanização realizada mediante concessão ou parceria público-privada, o edital de licitação 

poderá prever que a receita decorrente da revenda ou utilização imobiliária integre projeto 

associado por conta e risco do concessionário, garantido ao poder concedente no mínimo o 

ressarcimento dos desembolsos com indenizações, quando estas ficarem sob sua 

responsabilidade. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 5º. Consideram-se casos de utilidade pública:  

a) a segurança nacional; 

b) a defesa do Estado; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360354&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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c) o socorro público em caso de calamidade; 

d) a salubridade pública; 

e) a criação e melhoramento de centros de população, seu abastecimento regular 

de meios de subsistência; 

f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das águas e da 

energia hidráulica; 

g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, casas de saúde, clínicas, 

estações de clima e fontes medicinais; 

h) a exploração ou a conservação dos serviços públicos; 

i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a 

execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua 

melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 

industriais. (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo; 

k) a preservação e conservação dos monumentos históricos, e artísticos, isolados 

ou integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem como as medidas necessárias a manter-

lhes e realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou característicos e, ainda, a proteção de 

paisagens e locais particularmente dotados pela natureza; 

l) a preservação e a conservação adequada de arquivos, documentos e outros bens 

moveis de valor histórico ou artístico; 

m) a construção de edifícios públicos, monumentos comemorativos e cemitérios; 

n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso para aeronaves; 

o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natureza científica, artística ou 

literária; 

p) os demais casos previstos por leis especiais.  

§ 1º A construção ou ampliação de distritos industriais, de que trata a alínea i do 

Caput deste artigo, inclui o loteamento das áreas necessárias à instalação de indústrias e 

atividades correlatas, bem como a revenda ou locação dos respectivos lotes a empresas 

previamente qualificadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.602, de 7/12/1978) 

§ 2º A efetivação da desapropriação para fins de criação ou ampliação de distritos 

industriais depende de aprovação, prévia e expressa, pelo Poder Público competente, do 

respectivo projeto de implantação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.602, de 7/12/1978) 

§ 3º Ao imóvel desapropriado para implantação de parcelamento popular, 

destinado às classes de menor renda, não se dará outra utilização nem haverá retrocessão. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 

Art. 6º. A declaração de utilidade pública far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.  

 

Art. 7º Declarada a utilidade pública, ficam as autoridades administrativas 

autorizadas a penetrar nos prédios compreendidos na declaração, podendo recorrer, em caso 

de oposição, ao auxílio de força policial.  

Àquele que for molestado por excesso ou abuso de poder, cabe indenização por 

perdas e danos, sem prejuízo da ação penal.  

 

Art. 8º. O Poder Legislativo poderá, tomar a iniciativa da desapropriação, 

cumprindo, neste caso, ao Executivo, praticar os atos necessários a sua efetivação.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357036&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357036&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

Art. 9º. Ao Poder Judiciário é Vedado, no processo de desapropriação, decidir se 

se verificam ou não os casos de utilidade pública.  

 

Art. 10. A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo ou intentar-se 

judicialmente, dentro de cinco anos, contados da data da expedição do respectivo decreto e 

findos os quais este caducará.  

Neste caso, somente decorrido um ano, poderá ser o mesmo bem objeto de nova 

declaração.  

Parágrafo único. Extingue-se em cinco anos o direito de propor ação que vise a 

indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público. (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

 

Art. 11. A ação, quando a União for autora, será proposta no Distrito Federal ou 

no foro da Capital do Estado onde for domiciliado o réu, perante o juízo privativo, se houver; 

sendo outro o autor, no foro da situação dos bens.  

 

Art. 12. Somente os juizes que tiverem garantia de vitaliciedade, inamovibilidade 

e irredutibilidade de vencimentos poderão conhecer dos processos de desapropriação.  

 

Art. 13. A petição inicial, alem dos requisitos previstos no Código de Processo 

Civil, conterá a oferta do preço e será instruída com um exemplar do contrato, ou do jornal 

oficial que houver publicado o decreto de desapropriação, ou cópia autenticada dos mesmos, e 

a planta ou descrição dos bens e suas confrontações.  

Parágrafo único. Sendo o valor da causa igual ou inferior a dois contos de réis 

(2:000$0), dispensam-se os autos suplementares.  

 

Art. 14. Ao despachar a inicial, o juiz designará um perito de sua livre escolha, 

sempre que possível, técnico, para proceder à avaliação dos bens.  

Parágrafo único. O autor e o réu poderão indicar assistente técnico do perito.  

 

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de 

conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imití-lo 

provisoriamente na posse dos bens.  

§ 1º A imissão provisória poderá ser feita, independente da citação do réu, 

mediante o depósito: 

a) do preço oferecido, se este for superior a 20 (vinte) vezes o valor locativo, caso 

o imóvel esteja sujeito ao imposto predial; 

b) da quantia correspondente a 20 (vinte) vezes o valor locativo, estando o imóvel 

sujeito ao imposto predial e sendo menor o preço oferecido; 

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do imposto territorial, 

urbano ou rural, caso o referido valor tenha sido atualizado no ano fiscal imediatamente 

anterior; 

d) não tendo havido a atualização a que se refere o inciso c , o juiz fixará 

independente de avaliação, a importância do depósito, tendo em vista a época em que houver 

sido fixado originalmente o valor cadastral e a valorização ou desvalorização posterior do 

imóvel. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.786, de 21/5/1956) 
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§ 2º A alegação de urgência, que não poderá ser renovada, obrigará o expropriante 

a requerer a imissão provisória dentro do prazo improrrogável de 120 (cento e vinte) dias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.786, de 21/5/1956) 

§ 3º Excedido o prazo fixado no parágrafo anterior não será concedida a imissão 

provisória. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.786, de 21/5/1956) 

§ 4º A imissão provisória na posse será registrada no registro de imóveis 

competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009)  

 

Art. 15-A. No caso de imissão prévia na posse, na desapropriação por necessidade 

ou utilidade pública e interesse social, inclusive para fins de reforma agrária, havendo 

divergência entre o preço ofertado em juízo e o valor do bem, fixado na sentença, expressos 

em termos reais, incidirão juros compensatórios de até seis por cento ao ano sobre o valor da 

diferença eventualmente apurada, a contar da imissão na posse, vedado o cálculo de juros 

compostos.  

§ 1º Os juros compensatórios destinam-se, apenas, a compensar a perda de renda 

comprovadamente sofrida pelo proprietário.  

§ 2º Não serão devidos juros compensatórios quando o imóvel possuir graus de 

utilização da terra e de eficiência na exploração iguais a zero.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às ações ordinárias de 

indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta, bem assim às ações 

que visem a indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público, em especial 

aqueles destinados à proteção ambiental, incidindo os juros sobre o valor fixado na sentença.  

§ 4º Nas ações referidas no § 3º, não será o Poder Público onerado por juros 

compensatórios relativos a período anterior à aquisição da propriedade ou posse titulada pelo 

autor da ação. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) (Artigo 

declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal , pela 

ADIN nº 2.332-2 publicada no DOU de 13/9/2001) 

 

Art. 15-B. Nas ações a que se refere o art. 15-A, os juros moratórios destinam-se a 

recompor a perda decorrente do atraso no efetivo pagamento da indenização fixada na decisão 

final de mérito, e somente serão devidos à razão de até seis por cento ao ano, a partir de 1º de 

janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 

100 da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

 

Art. 16. A citação far-se-á por mandado na pessoa do proprietário dos bens; a do 

marido dispensa a da mulher; a de um sócio, ou administrador, a dos demais, quando o bem 

pertencer a sociedade; a do administrador da coisa, no caso de condomínio, exceto o de 

edifício de apartamento constituindo cada um propriedade autônoma, a dos demais 

condôminos e a do inventariante, e, se não houver, a do cônjuge, herdeiro, ou legatário, 

detentor da herança, a dos demais interessados, quando o bem pertencer a espólio.  

Parágrafo único. Quando não encontrar o citando, mas ciente de que se encontra 

no território da jurisdição do juiz, o oficial portador do mandado marcará desde logo hora 

certa para a citação, ao fim de 48 horas, independentemente de nova diligência ou despacho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.952, DE 25 DE JUNHO DE 2009 

 

 
Dispõe sobre a regularização fundiária das 

ocupações incidentes em terras situadas em 

áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal; 

altera as Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 

1993, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes 

em terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal, definida no art. 2º da 

Lei Complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007, mediante alienação e concessão de direito 

real de uso de imóveis.  

Parágrafo único. Fica vedado beneficiar, nos termos desta Lei, pessoa natural ou 

jurídica com a regularização de mais de uma área ocupada.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

 

I - ocupação direta: aquela exercida pelo ocupante e sua família;  

II - ocupação indireta: aquela exercida somente por interposta pessoa;  

III - exploração direta: atividade econômica exercida em imóvel rural, praticada 

diretamente pelo ocupante com o auxílio de seus familiares, ou com a ajuda de terceiros, 

ainda que assalariados;  

IV - exploração indireta: atividade econômica exercida em imóvel rural por meio 

de preposto ou assalariado;  

V - cultura efetiva: exploração agropecuária, agroindustrial, extrativa, florestal, 

pesqueira ou outra atividade similar, mantida no imóvel rural e com o objetivo de prover 

subsistência dos ocupantes, por meio da produção e da geração de renda;  

VI - ocupação mansa e pacífica: aquela exercida sem oposição e de forma 

contínua;  

VII - ordenamento territorial urbano: planejamento da área urbana, de expansão 

urbana ou de urbanização específica, que considere os princípios e diretrizes da Lei nº 10.257, 

de 10 de julho de 2001, e inclua, no mínimo, os seguintes elementos:  

a) delimitação de zonas especiais de interesse social em quantidade compatível 

com a demanda de habitação de interesse social do Município;   

b) diretrizes e parâmetros urbanísticos de parcelamento, uso e ocupação do solo 

urbano;   

c) diretrizes para infraestrutura e equipamentos urbanos e comunitários; e   
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d) diretrizes para proteção do meio ambiente e do patrimônio cultural;   

VIII - concessão de direito real de uso: cessão de direito real de uso, onerosa ou 

gratuita, por tempo certo ou indeterminado, para fins específicos de regularização fundiária; e  

IX - alienação: doação ou venda, direta ou mediante licitação, nos termos da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do domínio pleno das terras previstas no art. 1º. 

 

Art. 3º São passíveis de regularização fundiária nos termos desta Lei as ocupações 

incidentes em terras:  

 

I - discriminadas, arrecadadas e registradas em nome da União com base no art. 1º 

do Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de abril de 1971;  

II - abrangidas pelas exceções dispostas no parágrafo único do art. 1º do Decreto-

Lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987;  

III - remanescentes de núcleos de colonização ou de projetos de reforma agrária 

que tiverem perdido a vocação agrícola e se destinem à utilização urbana;  

IV - devolutas localizadas em faixa de fronteira; ou  

V - registradas em nome do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

- Incra, ou por ele administradas.  

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se subsidiariamente a outras áreas sob domínio 

da União, na Amazônia Legal, sem prejuízo da utilização dos instrumentos previstos na 

legislação patrimonial.  

 

Art. 4º Não serão passíveis de alienação ou concessão de direito real de uso, nos 

termos desta Lei, as ocupações que recaiam sobre áreas:  

I - reservadas à administração militar federal e a outras finalidades de utilidade 

pública ou de interesse social a cargo da União;  

II - tradicionalmente ocupadas por população indígena;  

III - de florestas públicas, nos termos da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, de 

unidades de conservação ou que sejam objeto de processo administrativo voltado à criação de 

unidades de conservação, conforme regulamento; ou  

IV - que contenham acessões ou benfeitorias federais.  

§ 1º As áreas ocupadas que abranjam parte ou a totalidade de terrenos de marinha, 

terrenos marginais ou reservados, seus acrescidos ou outras áreas insuscetíveis de alienação 

nos termos do art. 20 da Constituição Federal, poderão ser regularizadas mediante outorga de 

título de concessão de direito real de uso.  

§ 2º As terras ocupadas por comunidades quilombolas ou tradicionais que façam 

uso coletivo da área serão regularizadas de acordo com as normas específicas, aplicando-se-

lhes, no que couber, os dispositivos desta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS RURAIS 

 

 

Art. 5º Para regularização da ocupação, nos termos desta Lei, o ocupante e seu 

cônjuge ou companheiro deverão atender os seguintes requisitos:  

 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;  
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II - não ser proprietário de imóvel rural em qualquer parte do território nacional;  

III - praticar cultura efetiva;  

IV - comprovar o exercício de ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por 

si ou por seus antecessores, anterior a 1º de dezembro de 2004; e  

V - não ter sido beneficiado por programa de reforma agrária ou de regularização 

fundiária de área rural, ressalvadas as situações admitidas pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário.  

§ 1º Fica vedada a regularização de ocupações em que o ocupante, seu cônjuge ou 

companheiro exerçam cargo ou emprego público no Incra, no Ministério do Desenvolvimento 

Agrário, na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão ou nos órgãos estaduais de terras.  

§ 2º Nos casos em que o ocupante, seu cônjuge ou companheiro exerçam cargo ou 

emprego público não referido no § 1º, deverão ser observados para a regularização os 

requisitos previstos nos incisos II, III e IV do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.  

 

Art. 6º Preenchidos os requisitos previstos no art. 5º, o Ministério do 

Desenvolvimento Agrário ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão regularizará as áreas ocupadas mediante alienação.  

§ 1º Serão regularizadas as ocupações de áreas de até 15 (quinze) módulos fiscais 

e não superiores a 1.500ha (mil e quinhentos hectares), respeitada a fração mínima de 

parcelamento.  

§ 2º Serão passíveis de alienação as áreas ocupadas, demarcadas e que não 

abranjam as áreas previstas no art. 4º desta Lei.  

§ 3º Não serão regularizadas ocupações que incidam sobre áreas objeto de 

demanda judicial em que seja parte a União ou seus entes da administração indireta, até o 

trânsito em julgado da respectiva decisão.  

§ 4º A concessão de direito real de uso nas hipóteses previstas no § 1º do art. 4º 

desta Lei será outorgada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, após a 

identificação da área, nos termos de regulamento.  

§ 5º Os ocupantes de áreas inferiores à fração mínima de parcelamento terão 

preferência como beneficiários na implantação de novos projetos de reforma agrária na 

Amazônia Legal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas 

de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento 

de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e 

prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o 

alcance de seus objetivos. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei 

atenderá aos seguintes princípios: (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas 

florestas e demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos 

recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar das gerações 

presentes e futuras; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e 

do papel das florestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no 

crescimento econômico, na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na 

presença do País nos mercados nacional e internacional de alimentos e bioenergia; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o 

compromisso do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e 

a preservação da água, do solo e da vegetação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 
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IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

em colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração 

da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso 

sustentável do solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas e demais formas de 

vegetação nativa; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação 

e a recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades 

produtivas sustentáveis. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VII – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

VIII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse 

comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as 

limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às 

disposições desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o 

procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do § 1º 

do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, civis e 

penais.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao 

sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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